LEI Nº 2.969  DE 09 DE JULHO DE 2009

Institui  Programa de incentivo à preservação ambiental através do uso de sacolas plásticas biodegradáveis para acondicionamento de produtos e mercadorias a serem utilizadas nos estabelecimentos comerciais em todo Município de Timóteo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º . Fica instituído, no âmbito do Município, o Programa de incentivo à preservação ambiental através do uso de sacolas plásticas biodegradáveis por parte dos supermercados, empórios, lojas de horti-frutigranjeiros,  comerciantes que operam em feiras-livres,  lojas de alimentos in natura e industrializados em geral,  lojas de produtos de limpeza doméstica, farmácias e drogarias,  livrarias e todos os demais estabelecimentos comerciais.

Parágrafo único – Para o cumprimento do disposto nesta Lei, os estabelecimentos a que se refere o artigo e que serão convidados a participar do programa,  são os que  distribuem aos clientes sacolas plásticas para acondicionarem suas compras. 

Art. 2º - Entende-se por embalagem plástica oxi-biodegradável aquela que apresente degradação inicial por oxidação acelerada por luz e calor, e posterior capacidade de ser biodegradada por microorganismos e que os resíduos finais não sejam eco-tóxicos.

Art. 3º. As embalagens devem atender aos seguintes requisitos:

I – degradar ou desintegrar por oxidação em fragmentos em um período de tempo especificado;

II – apresentar como únicos resultados da biodegradação CO2, água e biomassa;

III – os produtos resultantes da biodegradação não devem ser eco-tóxicos ou danosos ao meio ambiente;

IV – plástico, quando compostado, não deve impactar negativamente a qualidade do composto, bem como do meio ambiente.

Art. 4º. Os estabelecimentos comerciais que aderirem ao Programa,    terão prazo de um ano a contar da data de publicação desta lei para substituir as sacolas comuns pelas biodegradáveis.

Art. 5º - As empresas que produzem as embalagens plásticas oxi-biodegradáveis deverão estampar as informações necessárias sobre qual aditivo está utilizando na embalagem, com a logomarca do referido aditivo e informando que a mesma é oxi-biodegradáveis, para a correta visualização do consumidor.

Art. 6º - Esta lei restringe-se às embalagens fornecidas pelos estabelecimentos comerciais, excetuando-se, portanto, as embalagens originais das mercadorias. 

Art. 7º – Fica o Executivo Municipal autorizado a conceder desconto no ISSQN, de até 5% (cinco por cento) às empresas que participarem do programa instituído nesta Lei. 

Art. 8º .   Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 09 de julho de 2009; 45º Ano                 de Emancipação Político Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

